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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios fun-

damentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, 
trabalhando com os fundamentos da República Federativa 
brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do Estado na-
cional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito 
surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do absolutismo, 
colocando o reina posição de soberano. Sendo assim, poderia 
governar como bem entendesse, pois seu poder era exclusivo, 
inabalável, ilimitado, atemporal e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, defende 
que quando os homens abrem mão do estado natural, deixa 
de predominar a lei do mais forte, mas para a consolidação 
deste tipo de sociedade é necessária a presença de uma au-
toridade à qual todos os membros devem render o suficiente 
da sua liberdade natural, permitindo que esta autoridade pos-
sa assegurar a paz interna e a defesa comum. Este soberano, 
que à época da escrita da obra de Hobbes se consolidava no 
monarca, deveria ser o Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que deve-
ria ser justo e ético para com o seu povo, desde que sempre 
tivesse em vista a finalidade primordial de manter o Estado ín-
tegro: “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, 
contra a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Por-
tanto, se um príncipe pretende conquistar e manter o poder, 
os meios que empregue serão sempre tidos como honrosos, e 
elogiados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as apa-
rências e os resultados”.
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima de 
tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Re-
vista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: 

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua obje-
tividade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele 
que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade res-
peitada em todas as suas dimensões, não somente no que 
tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os direi-
tos fundamentais afirmados pelo constituinte.
www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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ATO ADMINISTRATIVO.

Fatos da administração, atos da administração e 
atos administrativos

O ato administrativo é uma espécie de fato 
administrativo e é em torno dele que se estrutura a base 
teórica do direito administrativo.

Por seu turno, “a expressão atos da Administração 
traduz sentido amplo e indica todo e qualquer ato que 
se origine dos inúmeros órgãos que compõem o sistema 
administrativo em qualquer dos Poderes. [...] Na verdade, 
entre os atos da Administração se enquadram atos 
que não se caracterizam propriamente como atos 
administrativos, como é o caso dos atos privados da 
Administração. Exemplo: os contratos regidos pelo direito 
privado, como a compra e venda, a locação etc. No mesmo 
plano estão os atos materiais, que correspondem aos 
fatos administrativos, noção vista acima: são eles atos da 
Administração, mas não configuram atos administrativos 
típicos. Alguns autores aludem também aos atos políticos 
ou de governo”1. 

Com efeito, a expressão atos da Administração 
é mais ampla. Envolve, também, os atos privados da 
Administração, referentes às ações da Administração 
no atendimento de seus interesses e necessidades 
operacionais e instrumentais agindo no mesmo plano 
de direitos e obrigações que os particulares. O regime 
jurídico será o de direito privado. Ex.: contrato de aluguel 
de imóveis, compra de bens de consumo, contratação 
de água/luz/internet. Basicamente, envolve os interesses 
particulares da Administração, que são secundários, para 
que ela possa atender aos interesses primários – no 
âmbito destes interesses primários (interesses públicos, 
difusos e coletivos) é que surgem os atos administrativos, 
que são atos públicos da Administração, sujeitos a regime 
jurídico de direito público.

Atos da Administração ≠ Atos administrativos.
Atos privados da Administração = atos da 

Administração → regime jurídico de direito privado.
Atos públicos da Administração = atos 

administrativos → regime jurídico de direito público.

Os atos administrativos se situam num plano superior 
de direitos e obrigações, eis que visam atender aos 
interesses públicos primários, denominados difusos e 
coletivos. Logo, são atos de regime público, sujeitos 
a pressupostos de existência e validade diversos dos 
estabelecidos para os atos jurídicos no Código Civil, e 
sim previstos na Lei de Ação Popular e na Lei de Processo 
Administrativo Federal. Ao invés de autonomia da 
vontade, haverá a obrigatoriedade do cumprimento da 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.

lei e, portanto, a administração só poderá agir nestas 
hipóteses desde que esteja expressa e previamente 
autorizada por lei2.

Fato administrativo é a “atividade material no exercício 
da função administrativa, que visa a efeitos de ordem 
prática para a Administração. [...] Os fatos administrativos 
podem ser voluntários e naturais. Os fatos administrativos 
voluntários se materializam de duas maneiras: 1ª) por 
atos administrativos, que formalizam a providência 
desejada pelo administrador através da manifestação 
da vontade; 2ª) por condutas administrativas, que 
refletem os comportamentos e as ações administrativas, 
sejam ou não precedidas de ato administrativo formal. 
Já os fatos administrativos naturais são aqueles que se 
originam de fenômenos da natureza, cujos efeitos se 
refletem na órbita administrativa. Assim, quando se fizer 
referência a fato administrativo, deverá estar presente 
unicamente a noção de que ocorreu um evento dinâmico 
da Administração”3.

Atos administrativos em espécie
a) Atos normativos: são atos gerais e abstratos 

visando a correta aplicação da lei. É o caso dos decretos, 
regulamentos, regimentos, resoluções, deliberações.

b) Atos ordinatórios: disciplinam o funcionamento da 
Administração e a conduta de seus agentes. É o caso de 
instruções, circulares, avisos, portarias, ofícios, despachos 
administrativos, decisões administrativas. 

c) Atos negociais: são aqueles estabelecidos entre 
Administração e administrado em consenso. É o caso de 
licenças, autorizações, permissões, aprovações, vistos, 
dispensa, homologação, renúncia.

d) Atos enunciativos: são aqueles em que a 
Administração certifica ou atesta um fato sem vincular ao 
seu conteúdo. É o caso de atestados, certidões, pareceres.

e) Atos punitivos: são aqueles que emanam punições 
aos particulares e servidores. 

Classificação dos atos administrativos
Classificação quanto ao seu alcance: 
1) Atos internos: praticados no âmbito interno 

da Administração, incidindo sobre órgãos e agentes 
administrativos. 

2) Atos externos: praticados no âmbito externo da 
Administração, atingindo administrados e contratados. 
São obrigatórios a partir da publicação.

Classificação quanto ao seu objeto: 
1) Atos de império: praticados com supremacia em 

relação ao particular e servidor, impondo o seu obrigatório 
cumprimento. 

2) Atos de gestão: praticados em igualdade de 
condição com o particular, ou seja, sem usar de suas 
prerrogativas sobre o destinatário. 
2  BALDACCI, Roberto Geists. Direito administrativo. São Paulo: Pri-
ma Cursos Preparatórios, 2004.
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
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3) Atos de expediente: praticados para dar andamento 
a processos e papéis que tramitam internamente na 
administração pública. São atos de rotina administrativa. 

Classificação dos atos quanto à formação (processo 
de elaboração): 

1) Ato simples: nasce por meio da manifestação de 
vontade de um órgão (unipessoal ou colegiado) ou agente 
da Administração. 

2) Ato complexo: nasce da manifestação de vontade 
de mais de um órgão ou agente administrativo. 

3) Ato composto: nasce da manifestação de vontade 
de um órgão ou agente, mas depende de outra vontade 
que o ratifique para produzir efeitos e tornar-se exequível.

Classificação quanto à manifestação da vontade:
Atos unilaterais: São aqueles formados pela 

manifestação de vontade de uma única pessoa. Ex.: 
Demissão - Para Hely Lopes Meirelles, só existem os atos 
administrativos unilaterais.

Atos bilaterais: São aqueles formados pela manifestação 
de vontade de duas pessoas. 

Atos multilaterais: São aqueles formados pela vontade 
de mais de duas pessoas.

Ex.: Contrato administrativo.

Classificação quanto ao destinatário: 
1) Atos gerais: dirigidos à coletividade em geral, com 

finalidade normativa, atingindo uma gama de pessoas que 
estejam na mesma situação jurídica nele estabelecida. O 
particular não pode impugnar, pois os efeitos são para 
todos.

2) Atos individuais: dirigidos a pessoa certa e 
determinada, criando situações jurídicas individuais. O 
particular atingido pode impugnar.

Classificação quanto ao seu regramento: 
1) Atos vinculados: são os que possuem todos os 

pressupostos e elementos necessários para sua prática e 
perfeição previamente estabelecidos em lei que autoriza a 
prática daquele ato. O administrador é um “mero cumpridor 
de leis”. Também se denomina ato de exercício obrigatório.

2) Atos discricionários: são os atos que possuem 
parte de seus pressupostos e elementos previamente 
fixados pela lei autorizadora. No mínimo, a competência, a 
finalidade e a forma estão previamente fixados na lei – são 
os pressupostos vinculados. Aquilo que está em branco ou 
indefinido na lei será preenchido pelo administrador. Tal 
preenchimento deve ser feito motivadamente com base 
em fatos e circunstâncias que somente o administrador 
pode escolher. Contudo, tal escolha não é livre, os fatos 
e circunstâncias devem ser adequados (razoáveis e 
proporcionais) aos limites e intenções da lei. 

Quanto ao grau de subordinação à norma, os 
atos administrativos se classificam em vinculados ou 
discricionários. “Os atos vinculados são aqueles que tem 
o procedimento quase que plenamente delineados em 
lei, enquanto os discricionários são aqueles em que o 
dispositivo normativo permite certa margem de liberdade 

para a atividade pessoal do agente público, especialmente 
no que tange à conveniência e oportunidade, elementos 
do chamado mérito administrativo. A discricionariedade 
como poder da Administração deve ser exercida consoante 
determinados limites, não se constituindo em opção 
arbitrária para o gestor público, razão porque, desde há 
muito, doutrina e jurisprudência repetem que os atos de 
tal espécie são vinculados em vários de seus aspectos, tais 
como a competência, forma e fim”4. 

Requisitos ou elementos
1) Competência: é o poder-dever atribuído a 

determinado agente público para praticar certo ato 
administrativo. A pessoa jurídica, o órgão e o agente 
público devem estar revestidos de competência. A 
competência é sempre fixada por lei.

A Constituição Federal fixa atribuições para as 
diversas esferas do Poder Executivo. Entretanto, seria 
impossível impor que um único órgão as exercesse por 
completo. Por isso, tais atribuições são distribuídas 
entre os diversos órgãos que compõem a Administração 
Pública. Esta divisão das atribuições entre os órgãos da 
Administração Pública é conhecida como competência.

Conceitua Carvalho Filho5 que “competência é o 
círculo definido por lei dentro do qual podem os agentes 
exercer legitimamente sua atividade”, afirmando ainda 
que a competência administrativa pode ser colocada em 
plano diverso da competência legislativa e jurisdicional. 

A competência é pressuposto essencial do ato 
administrativo, devendo sempre ser fixada por lei ou pela 
Constituição Federal. Vale ressaltar, no entanto, que a lei 
e a CF fixam as competências primárias, que abrangem o 
órgão como um todo; podendo existir atos internos de 
organização que fixam as divisões de competências dentro 
dos órgãos, em seus diversos segmentos.

A competência se reveste de dois atributos essenciais: 
inderrogabilidade, pois não se transfere de um órgão 
a outro por mera vontade entre as partes ou por 
consentimento do agente público; e improrrogabilidade, 
pois um órgão competente não se transmuta em 
incompetente mesmo diante de alteração da lei 
superveniente ao fato.

O ato praticado por sujeito incompetente prescinde 
de pressuposto essencial para o ato administrativo, sendo 
ele considerado inexistente e incapaz de produzir efeitos.

É possível fixar os critérios de competência nos 
seguintes moldes:

a) Quanto à matéria: abrange a especificidade da 
função, por exemplo, entre Ministérios e Secretarias de 
diversas especialidades.

b) Quanto à hierarquia: abrange a atribuição de 
atividades mais complexas a agentes/órgãos de graus 
superiores dentro dos órgãos. 

c) Quanto ao lugar: abrange a descentralização 
territorial de atividades.
4 http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_
artigos_leitura&artigo_id=3741
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORGANIZAÇÃO 
DO ESTADO. ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA. UNIÃO. ORGANIZAÇÃO 
DOS PODERES. PODER LEGISLATIVO. 

Da organização político-administrativa
O artigo 18 da Constituição Federal tem caráter genéri-

co e regulamenta a organização político-administrativa do 
Estado. Basicamente, define os entes federados que irão 
compor o Estado brasileiro.

Neste dispositivo se percebe o Pacto Federativo firma-
do entre os entes autônomos que compõem o Estado bra-
sileiro. Na federação, todos os entes que compõem o Es-
tado têm autonomia, cabendo à União apenas concentrar 
esforços necessários para a manutenção do Estado uno.

O pacto federativo brasileiro se afirmou ao inverso do 
que os Estados federados geralmente se formam. Trata-se 
de federalismo por desagregação – tinha-se um Estado 
uno, com a União centralizada em suas competências, e di-
vidiu-se em unidades federadas. Difere-se do denominado 
federalismo por agregação, no qual unidades federativas 
autônomas se unem e formam um Poder federal no qual 
se concentrarão certas atividades, tornando o Estado mais 
forte (ex.: Estados Unidos da América). 

No federalismo por agregação, por já vir tradicional-
mente das bases do Estado a questão da autonomia das 
unidades federadas, percebe-se um federalismo real na 
prática. Já no federalismo por desagregação nota-se uma 
persistente tendência centralizadora.

Prova de que nem mesmo o constituinte brasileiro en-
tendeu o federalismo que estava criando é o fato de ter 
colocado o município como entidade federativa autônoma. 
No modelo tradicional, o pacto federativo se dá apenas en-
tre União e estados-membros, motivo pelo qual a doutrina 
afirma que o federalismo brasileiro é atípico. 

Além disso, pelo que se desprende do modelo de di-
visão de competências a ser estudado neste capítulo, aca-
bou-se esvaziando a competência dos estados-membros, 
mantendo uma concentração de poderes na União e distri-
buindo vasta gama de poderes aos municípios.

Art. 18, caput, CF. A organização político-administra-
tiva da República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos au-
tônomos, nos termos desta Constituição.

Ainda assim, inegável, pela redação do caput do artigo 
18, CF, que o Brasil adota um modelo de Estado Federado 
no qual são considerados entes federados e, como tais, au-
tônomos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios. Esta autonomia se reflete tanto numa capacidade de 
auto-organização (normatização própria) quanto numa ca-
pacidade de autogoverno (administrar-se pelos membros 
eleitos pelo eleitorado da unidade federada).

Artigo 18, §1º, CF. Brasília é a Capital Federal.

Brasília é a capital da República Federativa do Brasil, 
sendo um dos municípios que compõem o Distrito Federal. 
O Distrito Federal tem peculiaridades estruturais, não sen-
do nem um Município, nem um Estado, tanto é que o caput 
deste artigo 18 o nomeia em separado. Trata-se, assim, de 
unidade federativa autônoma.

Artigo 18, §2º, CF. Os Territórios Federais integram a 
União, e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

Apesar dos Territórios Federais integrarem a União, eles 
não podem ser considerados entes da federação, logo não 
fazem parte da organização político-administrativa, não 
dispõem de autonomia política e não integram o Estado 
Federal. São meras descentralizações administrativo-ter-
ritoriais pertencentes à União. A Constituição Federal de 
1988 aboliu todos os territórios então existentes: Fernando 
de Noronha tornou-se um distrito estadual do Estado de 
Pernambuco, Amapá e Roraima ganham o status integral 
de Estados da Federação. 

Artigo 18, §3º, CF. Os Estados podem incorporar-se en-
tre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessa-
da, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

Artigo 18, §4º, CF. A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Comple-
mentar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei.

Como se percebe pelos dispositivos retro, é possível 
criar, incorporar e desmembrar os Estados-membros e os 
Municípios. No caso dos Estados, exige-se plebiscito e lei 
federal. No caso dos municípios, exige-se plebiscito e lei 
estadual.

Ressalta-se que é aceita a subdivisão e o desmembra-
mento no âmbito interno, mas não se permite que uma 
parte do país se separe do todo, o que atentaria contra o 
pacto federativo. 

Art. 19, CF. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-
ná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de inte-
resse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
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III - criar distinções entre brasileiros ou preferências en-
tre si.

Embora o artigo 19 traga algumas vedações expressas 
aos entes federados, fato é que todo o sistema constitucio-
nal traz impedimento à atuação das unidades federativas 
e de seus administradores. Afinal, não possuem liberdade 
para agirem como quiserem e somente podem fazer o que 
a lei permite (princípio da legalidade aplicado à Adminis-
tração Pública).

Repartição de competências e bens
O título III da Constituição Federal regulamenta a orga-

nização do Estado, definindo competências administrativas 
e legislativas, bem como traçando a estrutura organizacio-
nal por ele tomada.

Bens Públicos são todos aqueles que integram o pa-
trimônio da Administração Pública direta e indireta, sendo 
que todos os demais bens são considerados particulares. 
Destaca-se a disciplina do Código Civil:

Artigo 98, CC. São públicos os bens de domínio nacional 
pertencentes as pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem.

Artigo 99, CC. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, 

estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 
suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das 
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito 
pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, con-
sideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas ju-
rídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado.

Artigo 100, CC. Os bens públicos de uso comum do 
povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto con-
servarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Artigo 101, CC. Os bens públicos dominicais podem ser 
alienados, observadas as exigências da lei.

Artigo 102, CC. Os bens públicos não estão sujeitos a 
usucapião.

Artigo 103, CC. O uso comum dos bens públicos pode 
ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido le-
galmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

Os bens da União estão enumerados no artigo 20 e os 
bens dos Estados-membros no artigo 26, ambos da Cons-
tituição, que seguem abaixo. Na divisão de bens estabele-
cida pela Constituição Federal denota-se o caráter residual 
dos bens dos Estados-membros porque exige-se que estes 
não pertençam à União ou aos Municípios.

Artigo 20, CF. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem 

a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das 

fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, defini-
das em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros países, ou se estendam a terri-
tório estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas 
e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público 
e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da 
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios ar-

queológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma conti-
nental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou com-
pensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de 
largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização 
serão reguladas em lei.

Artigo 26, CF. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que es-
tiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União.

Competência material e legislativa da União, Esta-
dos e Municípios

1) Competência organizacional-administrativa ex-
clusiva da União

A Constituição Federal, quando aborda a competência 
da União, traz no artigo 21 a expressão “compete à União” 
e no artigo 22 a expressão “compete privativamente à 
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Desejo de transferência (séc. XVIII e XIX)
As primeiras capitais do Brasil, Salvador e Rio de Ja-

neiro, tiveram como característica fundamental o fato de 
serem cidades litorâneas, explicado pelo modelo de ocu-
pação e exploração empreendido pelos portugueses ante-
riormente no continente africano e asiático. À medida que 
a importância econômica da colônia aumentava para a ma-
nutenção do reino português, as incursões para o interior 
se tornavam mais frequentes.

A percepção da fragilidade em ter o centro adminis-
trativo próximo ao mar, no entanto, fez que muitos inte-
lectuais e políticos portugueses discutissem a transferência 
da capital da colônia  e até mesmo do império para regiões 
mais interiores do território.

Um dos mais importantes apoiadores desse projeto foi 
Sebastião José de Carvalho e Melo, o Marquês de Pombal, 
em 1751. A transferência também era uma das bandeiras 
de movimentos que questionavam o domínio português, 
como a Inconfidência Mineira, ou de personagens que, 
após a independência do Brasil, desejavam o fortalecimen-
to da unidade do país e o desenvolvimento econômico das 
regiões interioranas, como o Triângulo Mineiro ou o Pla-
nalto Central.

Com a primeira constituição republicana (1891), a mu-
dança ganhou maior visibilidade e mais apoiadores, tanto 
que em seu 3º artigo havia determinação de posse pela 
União de 14.400 quilômetros quadrados na região central 
do país pra a futura instalação do Distrito Federal.

Comissão Cruls e as décadas seguintes
Depois da Proclamação da República em 1889, o país 

se encontrava imerso em um cenário de euforia com a mu-
dança de regime e da crença no progresso e no futuro. Para 
definir o lugar onde se efetivaria a determinação da futura 
capital, em 1892, o presidente Floriano Peixoto criou uma 
comissão para concretizar esses estudos, chefiada pelo 
cientista Luis Cruls, de quem a expedição herdou o nome.

A expedição partiu de trem do Rio de Janeiro até Ube-
raba (estação final da Estrada de Ferro Mogiana) e dali a pé 
e em lombo de animais até o Planalto Central. Com pes-
quisadores de diversas áreas, foi feito um levantamento 
amplo (topográfico, climatológico, geográfico, hidrológico, 
zoológico etc.) da região, mapeando-se a área compreen-
dida pelos municípios goianos de Formosa, Planaltina e Lu-
ziânia. O relatório final permitiu que fosse definida a área 
onde futuramente seria implantada a capital.

Uma segunda missão de estudos foi empreendida nos 
locais onde a implantação de uma cidade seria conveniente 
dentro do quadrilátero definido anteriormente.

A saída de Floriano Peixoto do governo em 1896 fez 
com que os trabalhos da Comissão Exploradora do Planalto 
Central do Brasil fossem interrompidos. No entanto, mes-
mo não contando com a existência de Goiânia, os mapas 
nacionais já traziam o quadrilátero Cruls e o Futuro Distrito 
Federal.

Apesar do enfraquecimento do ímpeto mudancista, 
eventos isolados deixavam claro o interesse de que essa 
região recebesse a capital da federação.

Em 1922, nas comemorações do centenário da Inde-
pendência nacional, foi lançada a pedra fundamental pró-
ximo à cidade de Planaltina.

Na década de 1940, foram retomados os estudos na 
região pelo governo de Dutra (1945-50) e, no segundo go-
verno de Getúlio Vargas (1950-1954), o processo se mos-
trou fortalecido com o levantamento de cinco sítios para a 
escolha do local da nova capital. Mesmo com a morte de 
Vargas, o projeto avançou, mas a passos lentos, até a posse 
de Juscelino Kubitschek.

Governo JK
Desde seu governo como prefeito de Belo Horizonte 

(também projetada e implantada em 1897), Juscelino ficou 
conhecido pela quantidade e o ímpeto das obras que toca-
va, sendo chamado à época de prefeito-furacão. O projeto 
de Brasília entrou no plano de governo do então presidente 
como uma possibilidade de atender a demanda da época.

Mesmo não constando no plano original, ao ser 
questionado sobre seu interesse em cumprir a consti-
tuição durante um comício em Jataí-GO, Juscelino sen-
tiu-se impelido a criar uma obra que garantisse a ob-
tenção dos objetivos buscados pela sociedade brasileira 
na época: desenvolvimento e modernização do país.

Entrando como a meta 31 posteriormente sendo cha-
mada de meta síntese – Brasília polarizou opiniões. Em 
Goiás existia interesse na efetivação da transferência, ape-
sar da oposição existente em alguns jornais, assim como no 
Rio de Janeiro, onde ocorria uma campanha aberta contra 
os defensores da NovaCap (nome da estatal responsável 
por coordenar as obras de Brasília e que, por extensão, 
virou uma alusão a própria cidade). Com o compromisso 
assumido por JK em Jataí, Brasília passou a materializar-se 
imediatamente, mas a cada passo político ou técnico dado, 
uma onda de acusações era lançada contra a iniciativa.

Construída em pouco mais de 3 anos (de outubro de 
1956 a abril de 1960), Brasília tornou-se símbolo do espíri-
to da época. Goiás, por outro lado, tornou-se a base para 
a construção, sendo que Planaltina, Formosa, Corumbá de 
Goiás, Pirenópolis e, principalmente, Anápolis tiveram suas 
dinâmicas modificadas, econômica e socialmente.

História do Distrito Federal
Brasília começou a existir na primeira Constituinte no 

Império Brasileiro, em 1823, numa proposta colocada por 
José Bonifácio de Andrada e Silva, argumentando quanto 
à necessidade da mudança da Capital para um ponto mais 
central do interior do país e sugerindo ainda para a cidade 
o próprio nome que a tornou famosa em todo o mundo.
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NOÇÕES DE LÍNGUA INGLESA

1 COMPREENSÃO DE 
TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA INGLESA. 

2 ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA A 
COMPREENSÃO DOS CONTEÚDOS 

SEMÂNTICOS.

COMPREENSÃO DE TEXTOS VERBAIS E 
NÃO-VERBAIS

No Brasil, de um modo geral, o inglês instrumental é 
uma das abordagens do ensino do Inglês que centraliza a 
língua técnica e científica focalizando o emprego de estra-
tégias específicas, em geral, voltadas à leitura. Seu foco é 
desenvolver a capacidade de compreensão de textos de di-
versas áreas do conhecimento. O estudo da gramática res-
tringe-se a um mínimo necessário normalmente associado 
a um texto atual ou similar que foi veiculado em periódicos. 
O conhecimento de uma boa quantidade de palavras tam-
bém faz parte das técnicas que serão relacionadas abaixo.

Dependendo do objetivo de sua leitura, você terá que 
saber utilizar algum dos três níveis diferentes de com-
preensão:

1. Compreensão Geral: obtida através de uma leitura 
rápida, “uma passada de olho rápida no texto”, para cap-
tarmos as informações gerais acerca dele, ou seja, aquilo 
que é de maior importância, seu tema geral, seu assunto 
principal.

2. Compreensão de Pontos Principais: exige que tenha-
mos maior atenção na busca das informações principais 
espalhadas pelo texto, observando cada parágrafo distin-
tamente para identificar dados específicos que o autor quis 
destacar.

3. Compreensão Detalhada: requer um nível de leitura 
mais aprofundado que nos níveis anteriores. Exige a com-
preensão de detalhes do texto, minúcias, palavra por pa-
lavra, e demanda, assim, mais tempo e atenção do leitor. 
Para tanto, em alguns casos, será preciso reler várias vezes 
o texto.

Para obter um bom nível de acerto durante os níveis de 
compreensão, temos que por em prática algumas técnicas 
de auxílio à leitura que passaremos a ver agora.

a) Background knowledge (conhecimento prévio): para 
que um leitor consiga identificar e entender certas infor-
mações em qualquer tipo de texto, torna-se extremamen-
te importante que ele possua algum conhecimento prévio 
sobre seu assunto. Podemos comparar esta situação com a 
de um estudante tentando fazer uma prova de redação. Se 
ele nunca tiver lido, discutido, estudado ou ouvido falar do 

tema daquela redação, como poderá dissertar? Suas ideias 
podem até ir para o papel, mas correrá um grande risco 
de não ter o vocabulário necessário, consistência, profun-
didade, argumentos, conhecimento de causa, exemplos a 
citar, etc. sua redação será pobre. Da mesma maneira, se o 
leitor de um texto técnico em língua inglesa não tiver co-
nhecimento de mundo, vivência, experiências variadas de 
vida, conhecimento prévio sobre o assunto, seu nível de 
compreensão será mais superficial. 

Por isso, o ponto de partida para uma leitura eficien-
te está sempre em você. Mas também não adianta buscar 
apenas informação de coisas que te atraem, coisas que 
você gosta de saber. É preciso ampliar sua visão de mundo. 
Se você for mulher, busque saber algo sobre futebol tam-
bém, sobre carros, sobre coisas do mundo masculino. Se 
você for homem, busque também conhecer assuntos do 
mundo feminino como cosméticos e vestuário. Busquem 
ambos interessar-se por assuntos relacionados a crianças, 
idosos, povos diferentes do seu, países variados, regiões 
do mundo sobre as quais que você normalmente não sabe 
nada. Leia jornais, revistas, sites da internet, pesquise coisas 
curiosas, assista a programas de TV jornalísticos, de varie-
dades, de humor, de esportes, de ciência, de religião, de 
saúde, de entretenimento, converse com pessoas de opi-
niões, idades e classes sociais diferentes da sua, dê valor a 
todos os assuntos porque você nunca sabe qual tema será 
abordado num texto de uma prova. Esteja preparado para 
todos eles. Desta forma podemos agilizar sua compreen-
são acerca de um texto. Desta forma você terá mais prazer 
ao ler, pois compreenderá os mais variados textos. Desta 
forma você verá que é capaz de adquirir conhecimento em 
uma língua estrangeira. Desta forma poderemos minimi-
zar seus problemas e aumentar suas chances de obter o 
sucesso.

b) Skimming (ler ou examinar superficialmente; desna-
tar; retirar aquilo de maior peso ou importância): é uma 
técnica que permite rapidez e eficiência na busca de algum 
direcionamento inicial acerca do texto. Realizar o skimming 
significa ler rapidamente o texto para saber o assunto prin-
cipal trabalhado pelo autor. Esta atividade de leitura nos 
proporciona um nível de compreensão geral, visando nos 
dar uma visão global, aberta e ampla do texto. Ao reali-
zarmos o skimming, não podemos nos deter em detalhes 
como palavras novas nem palavras das quais nos esquece-
mos. Estamos em busca do assunto principal e do sentido 
geral do texto.

c) Prediction: Com esta estratégia o leitor lança mão do 
seu próprio conhecimento, através das experiências de vida 
que possui, e da informação linguística e contextual. Após 
realizar o skimming, o leitor precisa concentrar-se para 
tentar ativar as informações que já possui sobre o tema e 
prever que tipos de palavras, frases ou argumentos podem 
estar presentes naquele texto. É um momento de reflexão. 
É a hora de buscar na memória tudo o que foi lido, estu-
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dado, discutido, e visto na mídia a respeito daquele tema. 
Além do mais, esta é uma estratégia de leitura que também 
permite ao leitor prever o que vem a seguir em um texto. 
Trata-se do desenvolvimento sequenciado do pensamento. 
Isso só é possível porque quem escreve, o faz de maneira 
organizada, porque as pessoas pensam de maneira seme-
lhante e porque alguns tipos de textos possuem estruturas 
previsíveis levando nós leitores a atingir certas formas de 
compreensão. Quanto mais experiente for o leitor, maior 
será sua capacidade de prever. Nesta etapa, passamos a as-
sociar o assunto do texto com as dicas tipográficas usadas 
pelo autor para transmitir significados.

d) Grifo de palavras cognatas, das palavras já conheci-
das pelo leitor e das repetidas: Muito comuns entre as lín-
guas inglesa e portuguesa, os cognatos são termos bas-
tante parecidos tanto na escrita como no significado em 
ambas as línguas. 

Grifar todas estas palavras em um texto é um recur-
so psicológico e técnico que visa mostrar e provar visual-
mente para o leitor que ele tem conhecimento de muitas 
das palavras daquele texto e de que, assim, ele é capaz de 
fazer uso dessas informações para responder às questões 
propostas. Trata-se de um recurso que usamos para dar 
mais relevância e importância às palavras que já sabemos 
em um texto, pois é nelas que nos apoiaremos para re-
solver exercícios e para entender os textos. É muito mais 
inteligente voltar nosso foco para as palavras que têm al-
gum significado para nós do que destacar aquelas que não 
conhecemos. Além disso, ao grifar, você acaba relendo as 
informações de uma maneira mais lenta, o que faz com que 
perceba certos detalhes que não havia percebido antes. É 
uma forma de quantificar em porcentagem aproximada o 
quanto se sabe daquele texto. É preciso lembrar que há um 
número muito grande de palavras repetidas nos textos e 
isso facilita para o estudante, pois ele poderá grifar mais de 
uma vez a mesma palavra. 

e) Scanning: esta técnica de leitura visa dar agilidade na 
busca por informações específicas. Muitas vezes, após ler 
um texto, nós queremos reencontrar alguma frase ou al-
guma palavra já lida anteriormente. Para efetuar esta busca 
não precisamos ler o texto inteiro de novo, podemos sim-
plesmente ir direto ao ponto aonde podemos encontrar tal 
informação. Isso é o scanning, significa encontrar respostas 
de uma forma rápida e direta sem perder tempo relendo 
o texto todo. Esta técnica em geral deve ser aplicada após 
uma ou mais leituras completas do texto em questão. As-
sim o leitor diminuirá o risco de confundir informações, 
perder tempo ou de dar respostas erradas. Se desejar, o es-
tudante pode ler o que os exercícios pedirão antes de fazer 
o scanning, pois assim ele irá selecionar mais facilmente o 
que for mais importante para responder àquelas questões 
direcionando-se melhor.

f) Lexical Inference (inferência lexical): Inferir significa 
deduzir. Às vezes será preciso deduzir o sentido de um ter-
mo, decifrando o que ele quer dizer. Mas isso não pode ser 
feito de qualquer maneira. Para inferirmos bem, é necessá-

rio entender o significado daquela palavra desconhecida 
através do contexto no qual ela está inserida, observando 
as palavras vizinhas, as frases anteriores e posteriores, o 
parágrafo onde ela está, as noções gerais que temos do 
texto, etc. Precisamos observar o meio no qual a palavra 
está posta. Neste caso teremos de nos fazer valer de nos-
sos conhecimentos de classes gramaticais (substantivos, 
adjetivos, preposições, verbo, etc.), de afixos, de singular 
e plural, conhecimento sobre a estrutura de textos, etc. 
Tudo isso em conjunto pode ajudar numa aproximação do 
sentido real daquele termo que não sabemos.

É preciso lembrar que estas estratégias serão mais ou 
menos eficazes dependendo do tamanho do vocabulário 
que você possui e também do seu nível de conhecimento 
gramatical.

Há estudos que relacionaram as palavras que mais 
aparecem em textos e livros técnicos em língua inglesa. 
Desses estudos foram feitas diferentes listas com as 318 
palavras que mais caem nos textos, as 500 mais, as 700 
mais, etc. Para facilitar seu estudo, incluímos aqui as 318 
mais comuns para serem estudadas. Ao memorizar estas 
palavras você obterá um magnífico subsídio preparando-
se para enfrentar qualquer texto. 

Você verá que várias destas palavras já são conheci-
das por você, assim, na verdade, terá que memorizar bem 
menos destas. Um número bem significativo delas está 
presente em qualquer tipo de texto. Quanto mais palavras 
você souber, mais poderá grifar! Apoie-se nelas e bom es-
tudo!

001 although  embora
002 able   capaz
003 about  sobre, aproximadamente
004 above  acima
005 according to de acordo com 
006 after  depois, após
007 again  novamente, de novo
008 against   contra 
009 age  idade
010 air  ar
011 all  tudo
012 almost  quase
013 alone  só, sozinho
014 along  ao longo de
015 already  já
016 also  também 
017 always  sempre
018 among   entre (3 ou mais coisas)
019 an  um, uma
020 ancient  antigo
021 and  e
022 another  um outro
023 any  algum(a), qualquer
024 anything  qualquer coisa
025 arm  braço
026 army  exército
027 around  em torno de, perto de
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NOÇÕES DE LÍNGUA ESPANHOLA

1 COMPREENSAO DE TEXTO ESCRITO EM 
LINGUA ESPANHOLA. 2 ITENS GRAMATICAIS 

RELEVANTES PARA A COMPREENSAO DOS
CONTEUDOS SEMANTICOS..

Substantivos

Plural de Los Substantivos

Añadiendo una S:
1) caso el singular termine en vocal no acentuada (o en 

E acentuada, algunas veces).
el perro - los perros
el hombre - los hombres
el café - los cafés

Añadiendo la sílaba ES:
2) Caso el singular termine en vocal tónica o conso-

nante
el jabalí - los jabalíes
el rubí - los rubíes
el reloj - los relojes
el corazón - los corazones
Se exceptúan:
papá - papás
mamá - mamás
sofá - sofás

3) El plural es igual al singular cuando éste termina en 
S, Y si la palabra es grave o esdrújula:

la tesis - las tesis
la dosis - las dosis

4) Los sustantivos terminados en X conservan la misma 
forma en el plural :

el fénix - los fénix
la ónix - las ónix

5) Los sustantivos terminados en Z cambian esa letra 
en C y se agrega

ES: el pez - los peces
la raíz - las raíces
la luz  - las luces
la paz - las paces
la vez - las veces

6) Para los sustantivos terminados en Y, se agrega ES:
el rey – los reyes
la ley -  las leyes

Flexiones Irregulares
hombre - mujer
padrino - madrina
toro, buey - vaca
papá - mamá

caballero - dama
caballo – yegua
padre - madre
marido - mujer
yerno - nuera
padrastro - madrastra
carnero - oveja
macho - hembra

Plural de Los Adjetivos
Los adjetivos forman el plural siguiendo las mismas re-

glas que rigen para los substantivos.
mala - malas
feliz - felices
dulce - dulces
baladi - baladies
fácil - fáciles
cordial - cordiales

Formácion del Femenino
Si el masculino termina en vocal, se cambia ésta por 

una a; si termina en consonante se agrega una a.

esposo - esposa
pariente - parienta
tio - tia
huésped - huéspeda
león - leona
aprendiz - aprendiza

Excepciones:

1ª) Terminados en INA
gallo - gallina
héroe - heroína
rey - reina

2ª) Terminados en ESA
abad – abadesa  
alcalde - alcaldesa
barón – baronesa  
onde - condesa

3ª) Terminados em ISA
poeta – poetisa  
sacerdote - sacerdotisa

4ª) Terminados em TRIZ
actor – atriz   
emperador – emperatriz

ADJETIVOS

O adjetivo é a palavra que funciona como modificador 
direto do substantivo, qualificando-o. Concorda sempre 
com o substantivo que acompanha, sofrendo, assim, varia-
ção de gênero, número e grau. 
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Variação de gênero: La camisa amarilla.
(A camisa amarela.)

Variação de número: Los alumnos 
estudiosos.

(Os alunos estudiosos.)

Variação de grau: Victor es más fuerte que Javier.
(Victor é mais forte que Javier.)

Classificação dos Adjetivos (Clasificación de los Ad-
jetivos) 

Primitivos Derivados

bueno (bom) bondadoso (bondoso)

Simple (Simples) Compuesto (Composto)

fuerte (forte) multicolor (multicor)

Patrios (Pátrios) ou 
Gentilicios (Gentílicos) 

canadiense (canadense), 
chino (chinês)

Gênero dos Adjetivos (Género de los Adjetivos) 
a) Os adjetivos masculinos terminados em o ou e mu-

dam a terminação para a na formação do feminino. 
feo (feio) - fea (feia) 
grandote (grandalhão) - grandota (grandalhona)
b) Nos adjetivos masculinos terminados em an, in, on, 

or e nos gentílicos terminados em consoante, acrescenta-
se -a na formação do feminino. 

soñador (sonhador) - soñadora (sonhadora) 

inglés (inglês) - inglesa (inglesa) 
c) Os adjetivos invariáveis mantêm a mesma forma 

quando acompanham substantivos masculinos ou femini-
nos. 

Un hombre feliz. (Um homem feliz.) - Una mujer feliz. 
(Uma mulher feliz.) 

hermano menor (irmão menor) - hermana menor 
(irmã menor)

Apócope
Chama-se apócope a supressão da letra ou da sílaba 

final em alguns adjetivos.

a) Os adjetivos alguno, bueno, malo, ninguno, pri-
mero, postrero, tercero e uno perdem a letra o final quan-
do precedem um substantivo masculino singular:

Algún chico (algum menino)

Buen hombre (bom homem)

Mal tiempo (mau tempo)

Ningún libro (nenhum livro)

Primer lugar (primeiro lugar)

Postrer día (último dia)

Tercer piso (terceiro andar)

Un profesor (um professor)

b) O adjetivo ciento perde a sílaba final to quando pre-
cede substantivos plurais, masculinos ou femininos, mes-
mo que se interponha um adjetivo:

Cien hombres (cem homens)
Cien mujeres (cem mulheres)
Cien lindas muchachas (cem lindas mulheres)
c) O adjetivo cualquiera perde a letra a final quando 

precede substantivos singulares, masculinos ou femininos: 

Cualquier libro (qualquer livro)

Cualquier carpeta (qualquer pasta*)

* material de escritório para guardar 
documentos.

O plural CUALESQUIERA também sofre apócope: 
cualesquier hombres / cualesquier mujeres.

d) O adjetivo grande perde a sílaba final de quando 
precede substantivos singulares, masculinos ou femininos:

Gran chico (grande menino)
Gran chica (grande menina)
e) O adjetivo santo perde a sílaba final to quando pre-

cede nomes próprios masculinos de santos, exceto diante 
de Domingo, Tomás, Tomé e Toribio:

San Juán

Número dos Adjetivos (Número de los Adjetivos) 

Os adjetivos formam plural da mesma 
forma que os substantivos. manzana roja 
(maçã vermelha) - manzanas rojas (maçãs 
vermelhas) prueba fácil (prova fácil) - 
pruebas fáciles (provas fáceis) 

Lembre-se: 
Simples é a forma plural referente a simple (singular). 
una idea simple (uma ideia simples) - unas ideas sim-

ples (umas ideias simples)
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